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receberem ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento 
da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 22/2025-05

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS
DATA: 20 de JANEIRO de 2026 
HORÁRIO:  8 horas
LOCAL: Espaço de Formação Lúdio Martins Coelho – SEMED
ENDEREÇO: Rua Onicieto Severo Monteiro, n. 460 – Vila Margarida

ESCOLA MUNICIPAL AGRÍCOLA BARÃO DO RIO BRANCO

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

Classificação Candidata

3 ALINE VALENSUELA DE ARRUDA

FUNÇÃO: INSPETOR DE ALUNOS

Classificação Candidata

2 CARLA ALINE CANDADO DE REZENDE

ESCOLA MUNICIPAL AGRÍCOLA GOV. ARNALDO ESTEVÃO DE FIGUEIREDO

FUNÇÃO: ASSISTENTE AGROPECUÁRIO 

Classificação Candidata

3 ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Classificação Candidata

6 VANUSA SECCO PEREIRA

ESCOLA MUNICIPAL DARTHESY NOVAES CAMINHA

FUNÇÃO: INSPETOR DE ALUNOS

Classificação Candidata

3 NILZA CARVALHO DE SOUSA

FUNÇÃO: MERENDEIRO 

Classificação Candidata

3 EVELIZE APARECIDA MACHADO FREITAS

4 ELIANE GOMES

ESCOLA MUNICIPAL ISAURO BENTO NOGUEIRA

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE SECRETARIA 

Classificação Candidata

2 JANE AJALA LOREIRO

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Classificação Candidata

3 BRUNA CREPALDI ESPINDOLA
	

ESCOLA MUNICIPAL LEOVEGILDO DE MELO

FUNÇÃO: INSPETOR DE ALUNOS

Classificação Candidata

3 JOIANNE EDUARDA PEREIRA ASSALIN

FUNÇÃO: MERENDEIRO

Classificação Candidata

4 GEOVANA FERNANDES TAVARES

ESCOLA MUNICIPAL OITO DE DEZEMBRO

FUNÇÃO: MERENDEIRO

Classificação Candidata

3 CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA

ESCOLA MUNICIPAL ORLANDINA OLIVEIRA LIMA

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE SECRETARIA

Classificação Candidata

2 NEUZA FRANCISCA DE LIMA AGUIAR

EDITAL n. 25/2025-05

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 10, IX, 
da Lei Orgânica do Município, e conforme previsto no item 12 do Edital de abertura n. 
25/2025-01, publicado no Diogrande n. 8.153, de 09 de dezembro de 2025, CONVOCA 
candidatos regularmente aprovados no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para atuar na função de AUXILIAR DE CONTROLE E ACESSO PREDIAL, visando 
preencher o quantitativo de vagas remanescentes da última convocação realizada e, 
portanto, sem aumento de despesas com pessoal, a comparecerem na Secretaria 
Municipal de Educação – no Espaço de Formação Lúdio Martins Coelho – Rua Onicieto 
Severo Monteiro, n. 460 – Vila Margarida – Campo Grande-MS, conforme relação 
nominal, local, data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, para 
receberem orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da 
vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 25/2025-05

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS
DATA: 20 de JANEIRO de 2026
HORÁRIO: 08 horas 
LOCAL: Espaço de Formação Lúdio Martins Coelho - SEMED
ENDEREÇO: Rua Onicieto Severo Monteiro, n. 460 – Vila Margarida

FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONTROLE E ACESSO PREDIAL (Ampla Concorrência)

Classificação Candidato(a)

156 FELIPE ARCE TAVEIRA

157 DEYSE MARQUES DA SILVA

158 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (26º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

159 DIONES RAIMUNDO DA COSTA

160 SERGIO LUIS MATTOS AJALA

161 JULIO MARQUES DE OLIVEIRA

162 ANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

163 DOUGLAS GOMES DA SILVA

164 CHRYSTIAN DE CARVALHO DA SILVA

165 TONY FREITAS RAMOS GONÇALVES

166 RUDSON DO NASCIMENTO CRISTALDO

167 TAFAREL MARTINS MENDES

168 LEONARDO AQUINO DE FREITAS

169 HERICK LOBATO GUERREIRO

170 IVAN DE OLIVEIRA TELES

171 RENILDA BARBOSA DE LIMA ANHOLETO

172 WELLERSON DE LIMA DOS SANTOS

173 RAFAEL SANTOS RODRIGUES

174 SAMUEL FERREIRA

175 ALEQUISIANO ANTONIO VIRGILIO

176 PAULO SERGIO PEREIRA DE MORAES

177 DIEGO DE SOUZA OLIVEIRA

178 WILLIAM CARREIRO DA SILVA ZEDE

179 AVELINO RIBEIRO DA CUNHA

180 SILMAR APARECIDO DOS SANTOS MOREIRA

181 JORGE LEMOS

182 SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

183 MAURO MENDES BENEVIDES

184 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (27º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

185 RENATO CESAR MARTINS

186 ADENILSON DE SOUZA NASCIMENTO

187 EDILSON RODRIGUES DE LIMA

188 GILBERTO VILALVA MARTINS

189 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (28º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

190 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (29º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

191 Candidata Convocada pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (30º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

192 JOSUE ORTEGA ZENTENO

193 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (31º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

194 MILTON BUENO RAMOS

195 TIAGO DA SILVA PAVÃO

196 RONALDO DE MELO DA SILVA

197 JHONNY MORAIS OJEDA

198 Candidato Convocado pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (32º), 
através do Diogrande n. 8.171, de 23 de dezembro de 2025.

199 ALLAN FAGNER GUERRA DOS SANTOS
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FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONTROLE E ACESSO PREDIAL (Cotista Negro)

Classificação Candidatos

45 ALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

46 JOÃO TELIS DE MIRANDA

47 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

48 JHONE RONDON

FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONTROLE E ACESSO PREDIAL (Cotista PcD)

Classificação Candidato

13 WILSON ALVES MELLO              

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 08 DE NOVEMBRO DE 2025 
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N.27, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS e a Caixa Econômica Federal.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas disposições do 
art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666 de 21/06/1993. 
OBJETO: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do 
Termo de Credenciamento n. 27, de 08 de novembro de 2023.
PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados de 
08/11/2025 a 07/11/2027.
ASSINATURAS: Andrea Alves Ferreira Rocha, Luis Gustavo Swenson Pereira Amado.

CAMPO GRANDE/MS, 08 de novembro de 2025.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EDITAL n. 5/2026, de 14 de janeiro de 2026.

PROCEDIMENTOS PARA A REUNIÃO PÚBLICA QUE APRESENTARÁ E DISCUTIRÁ 
A MINUTA DO DECRETO QUE REGULAMENTA AS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, CONFORME DISPÕE O PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE E CRIA A COMISSÃO TÉCNICA MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público os procedimentos para 
a Reunião Pública que apresentará e discutirá a minuta do Decreto que regulamenta as 
condições especiais para a preservação do patrimônio cultural, conforme dispõe o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental do Município de Campo Grande e cria 
a Comissão Técnica Municipal do Patrimônio Cultural, convocada por meio do Edital n. 
130/2025, de 12 de dezembro de 2025.

1 - A Reunião Pública será dirigida, conjuntamente, pelo presidente e pelo mediador, 
cujas funções são conduzir os trabalhos e relatar os procedimentos, bem como conduzir 
a etapa dos questionamentos.
2 - As funções de presidente e mediador cabem, respectivamente, ao Diretor-Presidente 
da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (PLANURB) e ao 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, 
Turístico e Sustentável, ou pelos seus representantes. 
3 - Além do presidente e do mediador, comporão a mesa dos trabalhos representantes 
do Comitê de Uso do Solo (COUDS), podendo, ainda, ser convidado para auxiliar os 
trabalhos um representante do Conselho Municipal da Cidade (CMDU).
4 - A Reunião Pública será secretariada por servidores da Diretoria de Urbanismo da 
PLANURB.
5 - Aos presentes deverá ser distribuído folheto explicativo contendo o objetivo e a 
justificativa da Reunião Pública, bem como os procedimentos.
6 - O presidente abrirá a Reunião Pública, apresentará a composição da mesa dos 
trabalhos e realizará a leitura da justificativa, passando a palavra, em seguida ao 
mediador, que relatará os procedimentos pertinentes.
7 - Na sequência, será repassada a palavra aos representantes do Comitê de Uso do Solo 
(COUDS) para explanação técnica em até 30 (trinta) minutos.
8 - Ao término das apresentações, o presidente concederá intervalo de 5 (cinco) minutos, 
possibilitando à secretaria da audiência que inscreva os interessados para manifestações 
orais. 
9 - Após o intervalo, o mediador iniciará a fase das discussões, procedendo a identificação 
e a constatação da presença de cada inscrito para, só então, autorizar a manifestação.
10 - Somente poderão se manifestar os participantes que realizarem a inscrição dentro 
do prazo estipulado.
11 - O tempo conferido para cada participante inscrito será de até 2 (dois) minutos.
12 - O participante inscrito não poderá ceder o seu tempo para somar, ou mesmo, 
transferi-lo para outra pessoa.
13 - Respondida à questão, será possibilitada réplica ao questionante de até 2 (dois) 
minutos.
14 - Não haverá tréplica.
15 - O tempo conferido à fase das discussões será de até 30 (trinta) minutos, cabendo 
ao presidente, caso necessário, prorrogá-lo por mais 10 (dez) minutos.
16 - Terminadas a fase de discussões, poderá ser concedido tempo de até 5 (cinco) 
minutos para as considerações finais do presidente e para o mediador, caso julguem 
necessário.
17 - Serão anexadas a ata todos os documentos produzidos e entregues na Reunião 
Pública.

Campo Grande - MS, 14 de janeiro de 2026.

Mariana Massud Corrêa de Souza Arruda
Diretora-Executiva da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n. 6, DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no art. 225, inciso II, da Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011, resolve:

APLICAR pena de suspensão de 3 (três) dias ao servidor de matrícula n. 251739/02, 
ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana, por irregularidades funcionais apuradas 
no processo n. 57998/2025-64, com fulcro na segunda parte do inciso II do art. 249, 
da Lei Complementar n. 190/2011, por prática de transgressão disciplinar disciplinada 
nos incisos I, II, III, VI e X do artigo 217 e incisos I e XVI do artigo 218, ambos da Lei 
Complementar n. 190/2011, nos termos do Despacho Decisório n. 14/GAB/2026, de 13 
de janeiro de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

ASSUNTO: Processo de Sindicância Investigativa 

PROCESSO: 64831/2025-69

DECISÃO: Instaurar Procedimento Administrativo em desfavor do servidor, 
ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana, apontado no relatório final da 
comissão investigativa, a fim de apurar eventual prática de infração disciplinar, conforme 
o Despacho n. 18/GAB/2026, de 14 de janeiro de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

Anderson Gonzaga da Silva Assis
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

ASSUNTO: Processo de Sindicância Investigativa

PROCESSO: 49160/2025-70

DECISÃO: decido pelo arquivamento dos autos, nos termos do Despacho Decisório n. 
20/GAB/2026, de 14 de janeiro de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

ASSUNTO: Processo de Sindicância Administrativa

PROCESSO: 33191/2025-54

DECISÃO: decido pelo arquivamento dos autos, nos termos do Despacho Decisório n. 
19/GAB/2026, de 14 de janeiro de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 83, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
26 de novembro de 2025 a 24 de maio de 2026, a servidora ANDREIA APARECIDA 
PARADEIRA, matrícula n. 377703, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
REF01, classe “D”, lotada na Escola Municipal Profª. Lenita de Sena Nachif, código de 
lotação n. 0093005300, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 
1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
processo n. 42740/2025-80.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 84, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
27 de outubro de 2025 a 24 de abril de 2026, a servidora FATIMA GOMES NOGUEIRA 


